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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais altera o

Regimento Interno de 05 de maio de 2011 promovendo adequações de seu regimento interno

as normas vigentes e que regulam o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-

Pranchita, reger-se-á pelo presente Regimento Interno:

(

CAPÍTULO I

DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIA E ORGANIZAÇÃO

Art. 1° O presente Regimento Interno regula as atividades e atribuições do Conselho e Fundo

Municipal de Assistência Social do Município de Pranchita, Estado do Paraná, criado pela Lei

Municipal nº.405, de 24 de outubro de 1995, com as alterações introduzidas pela Lei

Municipal n°.1335/2023 e a Lei Federal 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social).

Art. 2° O Conselho Municipal de Assistência Social, doravante denominado CMAS, é órgão

colegiado superior, com poder normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador das ações em

todos os níveis tem por finalidade fixar critérios de utilização, através de planos e aplicação

das doações e demais receitas do Fundo Municipal da Política de Assistência Social do

Município de Pranchita, vinculado à Secretaria de Assistência Social, de composição paritária

entre governo e sociedade Civil, de caráter Permanente, lhe competindo enquanto órgão:

I - Normativo, expedir resoluções definindo e disciplinando a Política Municipal de

Assistência Social;

II - Consultivo, emitir pareceres sobre todas as consultas que lhe forem dirigidas, após

aprovação pela plenária;

III - Deliberativo, reunir-se em sessões plenárias, decidindo, após discussão e votação por

maioria simples de voto, todas as matérias de sua competência;

IV - Fiscalizador, fiscalizar as instituições registradas no Fundo e Conselho Municipal de
Assistência Social;

Parágrafo único: Para fiel cumprimento deste artigo observar-se-á Lei Municipal nº. 1335,

de 24 de outubro de 2023, artigo 17° das responsabilidades do Conselho Municipal de
Assistência Sociał.

Art. 3º O Conselho Municipal de Assistência Social é composto por 12 (doze) membros,
sendo:

I-06 (seis) conselheiros titulares e respectivos suplentes, indicados pelo Poder Executivo,

representando órgãos e entidades governamentais.
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II06 (seis) conselheiros titulares e respectivos suplentes eleitos pelos seus pares,

representando a sociedade civil, dentre representantes dos Usuários ou de Organizações de

usuários da Assistência Social, das Entidades e/ou Organizações de Assistência Social e dos

Trabalhadores de Setor;

§ 1° Cada titular do CMAS terá um suplente oriundo da mesma categoria representativa.

§ 2° O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, podendo ser reeleito por igual período,

não será remunerado, sendo seu exercício considerado de interesse público relevante.

Art. 4º Os membros titulares e suplentes do CMAS serão nomeados pelo Prefeito Municipal,

sendo que os conselheiros titulares e respectivos suplentes, representantes de instituições não

governamentais, serão escolhidos bienalmente, em fórum próprio, ou Conferencia Municipal

com pauta destinada, por maioria simples, convocado pelo Presidente do CMAS, sendo os

representantes do Poder executivo de nomeação pelo Prefeito.

§1° Ocorrendo vacância entre titular e/ou suplente entre os conselheiros não governamentais

a mesa diretora deverá convocar o segmento para eleição de novo(s) representante(s).

$2° Caso seja necessária a substituição dos representantes dos Órgãos Governamentais, titular

ou suplente, a mesa diretora do Conselho encaminhará ao titular da Pasta, prevista no art. 3°,

I deste regimento o pedido de substituição de seu representante ou suplente.

§3° Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências e impedimentos dos titulares,

sendo recomendadas suas presenças em todas as reuniões plenárias, nas quais poderão

participar dos assuntos e matérias discutidos, sem direito a voto.

Art. 5° Compete aos Conselheiros do CMAS:

I - Participar de todas as reuniões do Conselho, devendo manifestar-se a respeito de matérias

em discussão e participar das comissões ou grupos de trabalho para o qual for designado;

II - Desempenhar, com qualidade e responsabilidade, o cargo para o qual foi eleito ou

designado;

III - Sugerir alterações no regimento interno;

IV- Apresentar proposições sobre assuntos de interesse da Assistência Social, fiscalizando sua

execução;

V - Votar e ser votado para os cargos do Conselho;

VI - Exercer atribuições no âmbito de sua competência ou outras designadas pelo Plenário;

VII - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno, bem como a legislação Vigente;

VIII -- Ser interlocutor das matérias tratadas no conselho, mantendo informado o seu suplente

e o segmento que representa sobre os atos e deliberações do CMAS.

Art. 6º São direitos dos Conselheiros do CMAS:

I
- Solicitar convocação de reunião extraordinária na forma estabelecida pelo presente

Regimento;

II - Prestigiar o Conselho por todos os meios ou alcance e promovê-lo entre os seus

componentes;
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III -- Sugerir alterações no Regimento Interno;

V- Votar e ser votado para os cargos do Conselho;

VI - Participar de eventos de capacitação e aperfeiçoamento na área de Assistência Social.

VII - Propor temas à pauta das reuniões;

VIII - Ter acesso à documentação do Conselho, a qualquer tempo;

IX - Propor a convocação de autoridades para conhecimento e esclarecimentos nono que for

necessário

Art. 7º São deveres dos Conselheiros do CMAS:

I- Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias;

II - Votar as proposições apresentadas;

III- Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno, bem como a legislação vigente

no tocante à Secretária de Assistência Social;

V - Justificar as ausências em reuniões do CMAS;

VI - Assinar atos e pareceres deliberados em reunião.

II - Cumprir todas as tarefas e encargos que lhes forem solicitados;

III - Acatar as decisões do Plenário;

IV - Zelar pelo bom nome do Conselho notadamente em público;

V - Denunciar aos órgãos competentes, qualquer infração aos direitos socioassistenciais;

VI - Zelar para que se cumpra a Política Municipal de Assistência Social;

VII - Participar das Comissões Temáticas;

VIII - Manter sigilo dos assuntos em discussão nas Comissões Temáticas.

Art. 8° O CMAS elegerá, dentre seus membros, a Mesa Diretora, composta por Presidente,

Vice- Presidente e Secretário (a).

Art. 9º São órgãos do CMAS:

I- Plenário;

II - Mesa Diretora;

III - Comissões.

§ 1° O Plenário é a instância colegiada de deliberação superior do Conselho, será presidido

pelo presidente, e ou em suas faltas ou impedimentos, pelo vice-presidente, sendo que na

ausência ou impedimentos de ambos, o colegiado indicará um de seus membros para titulares

para conduzir a reunião.

§ 2° A Mesa diretora será composta pelo presidente e vice-presidente, compete dirigir os

trabalhos, bem com o coordenar, supervisionar, orientar e avaliar as atividades do Conselho;

§ 3° A Secretaria executiva do Conselho, contará com uma secretaria, constituída como por

servidor, com formação em cargo superior, designado pelo órgão responsável pela execução

da Política de Assistência Social;

§ 4° As comissões por membros indicados pelo plenário, designados pelo presidente do

Conselho e dirigido por um coordenador, eleito entre seus membros.
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CAPÍTULLO II

DA COMPETÊNCIA DA PLENÁRIA

Art. 10° A Plenária é órgão deliberativo do CMAS e compete a seus membros:

I - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social;

II - Normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada, no

campo da Assistência Social, no âmbito do Município de Pranchita;

III - Cumprir e fazer cumprir, em âmbito municipal, a Lei Orgânica da Assistência Social-

LOAS e toda a legislação pertinente à Assistência Social;

IV- Apreciar e aprovar a proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social,

sugerindo as prioridades a serem incluídas na mesma, no que se refere ou possam afetar as

condições de vida da população;

V- Opinar sobre as prioridades para a consecução das ações da Política Municipal de

Assistência Social, considerando, para tanto, indicadores sociais que informem as maiores

necessidades do Município;

VI- Orientar sobre os procedimentos de repasses de recursos para as entidades e organizações

de Assistência Social, sem prejuízo da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária

Anual e da legislação que rege a matéria;

VII - Acompanhar, controlar e avaliar a gestão dos recursos e a execução da Política

Municipal de Assistência Social, bem como os ganhos sociais e o desempenho das ações

desenvolvidas na área de assistência social, tanto no âmbito público como privado;

VIII - Estabelecer normas para concessão de inscrição, suspensão ou cancelamento das

entidades privadas de assistência social com sede no município;

IX - Propór alterações e aprovar o seu Regimento Interno;

X - Regulamentar assuntos de sua competência por resoluções ou pareceres, aprovados

conforme Regimento Interno;

XI - Reunir-se ordinariamente e extraordinariamente conforme dispuser o Regimento Interno;

XII - Convocar, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de

Assistência Social, conforme estabelece a Política Nacional de Assistência Social, que terá a

atribuição de avaliar a situação da Assistência Social e propor diretrizes para о

aperfeiçoamento do sistema;

XIII - Estimular e apoiar a realização de palestras, eventos, estudos e pesquisas no âmbito da

assistência social;

XIV - Estabelecer critérios, formas e meios de controle das atividades públicas municipais e

das entidades privadas relacionadas com as suas deliberações, encaminhando para o Poder

Legislativo, eventuais irregularidades encontradas;

XV - Distribuir às Comissões matéria para estudos e trabalhos relativos à competência do

CMAS;

XVI - Apreciar, discutir e votar pareceres elaborados pelas Comissões;

XVII - Articular reuniões com outros conselhos existentes no Município;

XVIII - Solicitar visitas, pareceres e adiamento de discussões e votações, conforme prazo

estabelecido pela plenária;

XIX - Requerer urgência para discussões e votações de assuntos não incluídos na pauta, bem

como preferência nas discussões e votações de estudos, justificando sua prioridade;














